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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2050 - 23/09/2015 - Tribunal Pleno 
Processo: 04262/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: FABIANO PEDRO DA SILVA, Gestor(a); NEUZOMAR DE 
SOUZA SILVA, Contador(a); PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, 
Advogado(a). 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00082/15 
Sessão: 0156 - 03/09/2015 
Processo: 04786/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: AUSTERLIANO EVALDO ARAÚJO, Gestor(a); 
MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GADO BRAVO (PB), Sr. Austerliano Evaldo Araújo, relativa ao 
exercício financeiro de 2012, e decidiu, na sessão plenária hoje 
realizada, por unanimidade, acatando a proposta de decisão do 
Relator, CONSIDERANDO que constituem objeto de Acórdão 
específico as deliberações relativas às contas de gestão, imputação 
de débito, aplicação de multa, comunicação à Receita Federal do 
Brasil, representação ao Ministério Público Comum e emissão de 
recomendações, EMITIR PARECER CONTRÁRIO À SUA 
APROVAÇÃO, em razão de (A) Não empenhamento da contribuição 
previdenciária do empregador ao INSS, no valor de R$ 890.564,65; (B) 

despesa não comprovada com obrigações previdenciárias, no valor de 
R$ 194.917,89; (C) não recolhimento das cotas de contribuição 
previdenciária descontas da folha de pessoal, na importância de R$ 
202.365,44; (D) contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse através de 
lei declarada inconstitucional; e (E) despesas irregulares e excessivas 
com serviços de transporte de estudantes, totalizando R$ 419.564,13, 
com a ressalva contida no art. 138, inciso VI, do Regimento Interno do 
TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00445/15 
Sessão: 0156 - 03/09/2015 
Processo: 04786/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: AUSTERLIANO EVALDO ARAÚJO, Gestor(a); 
MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GADO BRAVO (PB), Sr. 
AUSTERLIANO EVALDO ARAÚJO, relativa ao exercício financeiro de 
2012, ACORDAM os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, com fundamento no art. 71, 
inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, e no art. 1º, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 18/1993, na sessão plenária 
realizada nesta data, por unanimidade, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em: I. JULGAR IRREGULARES as contas de 
gestão do mencionado gestor, na qualidade de Ordenador de 
Despesas, em razão de (A) Não empenhamento da contribuição 
previdenciária do empregador ao INSS, no valor de R$ 890.564,65; (B) 
despesa não comprovada com obrigações previdenciárias, no valor de 
R$ 194.917,89; (C) não recolhimento das cotas de contribuição 
previdenciária descontas da folha de pessoal, na importância de R$ 
202.365,44; (D) contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse através de 
lei declarada inconstitucional; e (E) despesas irregulares e excessivas 
com serviços de transporte de estudantes, totalizando R$ 419.564,13; 
II. IMPUTAR ao gestor, Sr. Austerliano Evaldo Araújo, a importância 
de R$ 614.482,02 (seiscentos e catorze mil, quatrocentos e oitenta e 
dois reais e dois centavos), equivalentes a 14.634,00 UFR/PB 
(Unidade Financeira de Referência), em razão da despesa 
contabilizada e não comprovada por documento, referente a 
recolhimento previdenciário, no valor de R$ 194.917,89 (cento e 
noventa e quatro mil, novecentos e dezessete reais e oitenta e nove 
centavos), correspondentes a 4.642,00 UFR/PB, e dos gastos 
irregulares e excessivos com serviços de transporte de estudantes, na 
importância de R$ 419.564,13 (quatrocentos e dezenove mil, 
quinhentos e sessenta e quatro reais e treze centavos), ou 9.992,00 
UFR/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
publicação deste ato no DOE, para recolhimento voluntário aos Cofres 
Municipais, sob pena de cobrança executiva, desde logo 
recomendada, conforme dispõe o art. 71, § 4º, da Constituição do 
Estado da Paraíba; III. APLICAR A MULTA de R$ 7.882,17 (sete mil, 
oitocentos e oitenta e dois reais e dezessete centavos), equivalentes a 
187,71 UFR/PB (Unidade Financeira de Referência), em razão das 
irregularidades anotadas pela Auditoria , com fulcro no art. 56, inciso 
II, da Lei Orgânica do TCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04262_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04786_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04786_13
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Eletrônico do TCE/PB, para recolhimento voluntário aos Cofres 
Estaduais, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde logo 
recomendada, conforme dispõe o art. 71, § 4º, da Constituição do 
Estado da Paraíba; IV. COMUNICAR à Receita Federal do Brasil, para 
as providências que entender cabíveis, as irregularidades relacionadas 
à contribuição previdenciária ao INSS; V. REPRESENTAR ao 
Ministério Público Comum para que, diante dos indícios de prática de 
atos de improbidade administrativa e de ilícito penal, adote as 
providências de sua alçada; VI. RECOMENDAR ao gestor que 
observe os princípios constitucionais norteadores da Administração 
Pública e a legislação infraconstitucional, adotando medidas corretivas 
relativamente às falhas e irregularidades destacadas, sobretudo, no 
que diz respeito à(o): (1) Devido empenhamento dos valores a serem 
recolhidos a título de contribuição previdenciária patronal; (2) Devido 
recolhimento das consignações previdenciárias efetuadas na folha de 
pessoal; (3) Restabelecimento da legalidade quanto à contratação 
temporária de pessoal; (4) Inserção de extratos bancários e de 
informações relativas a procedimentos licitatórios no SAGRES; (5) 
Encaminhamento de licitações, prestações de contas e demais 
documentos ao TCE/PB, na forma disposta nos normativos da Corte 
de Contas; (6) Devida autorização do ordenador de despesas nas 
notas de empenho; (7) Correto registro contábil das receitas, das 
despesas e da dívida do município; e (8) Devido encaminhamento da 
programação e do relatório anual de saúde ao Conselho Municipal de 
Saúde. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00076/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04393/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serraria 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: SEVERINO FERREIRA DA SILVA, Gestor(a); JOSÉ 
HUGO SIMÕES, Contador(a); SEVERINO NICOLAU LOURENCO, 
Assessor Técnico; MARIA DA PENHA AMARANTE DE OLIVEIRA, 
Assessor Técnico; PETRONIO DE FREITAS SILVA, Assessor 
Técnico; ANAXIMANDRO DE ALBUQUERQUE SIQUEIRA SOUSA, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
04.393/14, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, DECIDEM: I. Emitir e encaminhar ao julgamento da CÂMARA 
DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SERRARIA, este PARECER 
FAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 
Serraria, referentes ao exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. 
SEVERINO PEREIRA DA SILVA; II. Prolatar ACÓRDÃO para: 1. 
JULGAR REGULAR COM RESSALVAS as contas de gestão de 2013 
do Prefeito Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA; 2. Declarar o 
ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da LRF; 3. APLICAR MULTA 
ao Sr. SEVERINO PEREIRA DA SILVA, no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), correspondentes a 71,44 UFR, com fundamento no art. 56, 
II da LOTCE, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a contar da 
data da publicação do presente Acórdão, para efetuar o recolhimento 
ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária 
e Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada 
pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não 
recolhimento voluntário devendo-se dar a intervenção do Ministério 
Público Comum, na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º 
do art. 71 da Constituição Estadual; 4. RECOMENDAR à Prefeitura 
Municipal de Serraria no sentido de guardar estrita observância aos 
termos da Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao 
que determina esta Egrégia Corte de Contas em suas decisões, e, em 
especial, para evitar a reincidências das falhas constatadas no 
exercício em análise. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00430/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04393/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serraria 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: SEVERINO FERREIRA DA SILVA, Gestor(a); JOSÉ 
HUGO SIMÕES, Contador(a); SEVERINO NICOLAU LOURENCO, 
Assessor Técnico; MARIA DA PENHA AMARANTE DE OLIVEIRA, 
Assessor Técnico; PETRONIO DE FREITAS SILVA, Assessor 
Técnico; ANAXIMANDRO DE ALBUQUERQUE SIQUEIRA SOUSA, 
Advogado(a). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
04.393/14, correspondentes à PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, 
relativa ao exercício 2013, de responsabilidade do PREFEITO 
MUNICIPAL DE SERRARIA, Senhor SEVERINO PEREIRA DA SILVA; 
e CONSIDERANDO o voto do relator e o mais que dos autos consta. 
ACORDAM os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão plenária realizada nesta data 
em: 1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS as contas de gestão 
de 2013 do Prefeito Municipal de Serraria, Sr. Severino Pereira da 
Silva; 2. Declarar o ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da LRF; 
3. APLICAR MULTA ao Sr. Severino Pereira da Silva, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), correspondentes a 71,44 UFR, com 
fundamento no art. 56, II da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 
sessenta (60) dias, a contar da data da publicação do presente 
Acórdão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que 
alude o art. 269 da Constituição do Estado, a importância relativa à 
multa, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do 
Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário devendo-se 
dar a intervenção do Ministério Público Comum, na hipótese de 
omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição 
Estadual; 4. RECOMENDAR à Prefeitura Municipal de Borborema no 
sentido de guardar estrita observância aos termos da Constituição 
Federal, das normas infraconstitucionais e ao que determina esta 
Egrégia Corte de Contas em suas decisões, e, em especial, para 
evitar a reincidências das falhas constatadas no exercício em análise. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do 
TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 02 setembro 
de 2015. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00077/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04403/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Borborema 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: MARIA PAULA GOMES PEREIRA, Gestor(a); 
ROBERVAL DIAS CORREIA, Contador(a); ROMUALDO 
FERNANDES NICOLAU, Assessor Técnico; MARIO HENRIQUE 
GALDINO DA COSTA, Assessor Técnico; PAULO ÍTALO DE 
OLIVEIRA VILAR, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
04.403/14, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, DECIDEM: I. Emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação das 
contas da Prefeitura Municipal de Borborema, referentes ao exercício 
de 2013, de responsabilidade do Sra. MARIA PAULA GOMES 
PEREIRA; II. Prolatar ACÓRDÃO para: 1. JULGAR REGULAR COM 
RESSALVAS as contas de gestão de 2013 da Prefeita Sra. MARIA 
PAULA GOMES PEREIRA; 2. Declarar o ATENDIMENTO PARCIAL 
às exigências da LRF; 3. APLICAR MULTA à Sra. MARIA PAULA 
GOMES PEREIRA, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
correspondentes a 47,63 UFR, com fundamento no art. 56, II da 
LOTCE, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a contar da data 
da publicação do presente Acórdão, para efetuar o recolhimento ao 
Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada 
pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não 
recolhimento voluntário devendo-se dar a intervenção do Ministério 
Público Comum, na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º 
do art. 71 da Constituição Estadual; 4. RECOMENDAR à Prefeitura 
Municipal de Borborema no sentido de guardar estrita observância aos 
termos da Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao 
que determina esta Egrégia Corte de Contas em suas decisões, e, em 
especial, para evitar a reincidências das falhas constatadas no 
exercício em análise. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro 
João Agripino. João Pessoa, 02 de setembro de 2015. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00431/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04403/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Borborema 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: MARIA PAULA GOMES PEREIRA, Gestor(a); 
ROBERVAL DIAS CORREIA, Contador(a); ROMUALDO 
FERNANDES NICOLAU, Assessor Técnico; MARIO HENRIQUE 
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GALDINO DA COSTA, Assessor Técnico; PAULO ÍTALO DE 
OLIVEIRA VILAR, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
04.403/14, correspondentes à PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS, 
relativa ao exercício 2013, de responsabilidade da Prefeita Municipal 
de BORBOREMA, Senhora MARIA PAULA GOMES PEREIRA; e 
CONSIDERANDO o voto do relator e o mais que dos autos consta. 
ACORDAM os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão plenária realizada nesta data 
em: 1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS as contas de gestão 
de 2013 da Prefeita MARIA PAULA GOMES PEREIRA; 2. Declarar o 
ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da LRF; 3. APLICAR MULTA 
à Sra. MARIA PAULA GOMES PEREIRA, no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), correspondentes a 47,63 UFR, com fundamento no 
art. 56, II da LOTCE, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a 
contar da data da publicação do presente Acórdão, para efetuar o 
recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação 
a ser impetrada pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do 
não recolhimento voluntário devendo-se dar a intervenção do 
Ministério Público Comum, na hipótese de omissão da PGE, nos 
termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; 4. RECOMENDAR 
à Prefeitura Municipal de Borborema no sentido de guardar estrita 
observância aos termos da Constituição Federal, das normas 
infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de Contas 
em suas decisões, e, em especial, para evitar a reincidências das 
falhas constatadas no exercício em análise. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do Tribunal Pleno do 
TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 02 de 
setembro de 2015. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00078/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04458/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: FABIO MOURA DE MOURA, Gestor(a); NEUZOMAR 
DE SOUZA SILVA, Contador(a); GILSON TEIXEIRA DA SILVA, 
Assessor Técnico; MARYSAVIO DA SILVA LIMA, Assessor Técnico; 
UBIRATAN BATISTA DA SILVA, Assessor Técnico; FABIANA MARIA 
FALCÃO ISMAEL DA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
04.458/14, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, decidem: I. Emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação das 
contas da Prefeitura Municipal de Riachão, referentes ao exercício de 
2013, de responsabilidade do Sr. FÁBIO MOURA DE MOURA. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00432/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04458/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: FABIO MOURA DE MOURA, Gestor(a); NEUZOMAR 
DE SOUZA SILVA, Contador(a); GILSON TEIXEIRA DA SILVA, 
Assessor Técnico; MARYSAVIO DA SILVA LIMA, Assessor Técnico; 
UBIRATAN BATISTA DA SILVA, Assessor Técnico; FABIANA MARIA 
FALCÃO ISMAEL DA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
04.458/14, correspondentes à PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, 
relativa ao exercício 2013, de responsabilidade do Prefeito Municipal 
de RIACHÃO, Senhor FÁBIO MOURA DE MOURA; e 
CONSIDERANDO o voto do relator e o mais que dos autos consta. 
ACORDAM os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão plenária realizada nesta data 
em: 1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS as contas de gestão 
de 2013 do Prefeito Municipal de RIACHÃO, Senhor FÁBIO MOURA 
DE MOURA; 2. Declarar o ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da 
LRF; 3. APLICAR MULTA ao Sr. FÁBIO MOURA DE MOURA, no valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), correspondentes a 71,44 UFR, com 
fundamento no art. 56, II da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 
sessenta (60) dias, a contar da data da publicação do presente 
Acórdão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que 
alude o art. 269 da Constituição do Estado, a importância relativa à 
multa, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do 

Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário devendo-se 
dar a intervenção do Ministério Público Comum, na hipótese de 
omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição 
Estadual; 4. RECOMENDAR à Prefeitura Municipal de RIACHÃO no 
sentido de guardar estrita observância aos termos da Constituição 
Federal, das normas infraconstitucionais e ao que determina esta 
Egrégia Corte de Contas em suas decisões, e, em especial, para 
evitar a reincidências das falhas constatadas no exercício em análise. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do 
TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 02 de 
setembro de 2015. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00433/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04628/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: JOANA D´ARC RODRIGUES BANDEIRA FERRAZ, 
Gestor(a); JOSÉ HUGO SIMÕES, Contador(a); ARNALDO DIAS DE 
ALMEIDA NETO, Assessor Técnico; ADAILTON JULIAO DA CUNHA, 
Assessor Técnico; MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, 
Advogado(a). 
Decisão: Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada nesta data, DECIDEM, à 
unanimidade, proferir este ACÓRDÃO para: I. JULGAR REGULAR 
COM RESSALVAS as contas de gestão de 2013 da Prefeita JOANA 
D’ARC RODRIGUES BANDEIRA FERRAZ. II. Declarar o 
ATENDIMENTO PARCIAL das exigências da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. III. APLICAR MULTA a Sra. JOANA D’ARC RODRIGUES 
BANDEIRA FERRAZ, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), o 
equivalente a 71,44 URF/PB, com fundamento no art. 56, inciso II, da 
Lei Complementar 18/93 – LOTCE, assinando-lhe o prazo de sessenta 
(60) dias, a contar da data da publicação do Acórdão, para efetuar o 
recolhimento da multa ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal a que alude o art. 
269 da Constituição do Estado. Em caso do não recolhimento 
voluntário, cabe ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do 
Estado (PGE), devendo-se dar a intervenção do Ministério Público 
comum, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual, sob 
pena de cobrança executiva, desde logo recomendada. IV. 
DETERMINAR à Auditoria para análise da legalidade das contratações 
por excepcional interesse público na PCA 2014. V. DETERMINAR à 
gestora para adotar providências necessárias à regularização das 
situações, caracterizadoras de inconcebível transgressão à norma 
constitucional do concurso público, no tocante ao não provimento dos 
cargos de natureza permanente mediante concurso público. VI. 
RECOMENDAR à gestora no sentido de: • Melhorar o controle das 
finanças públicas e evitar distorções orçamentárias e financeiras; • 
Buscar a regularização da situação quanto ao não atendimento à 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, a fim de evitar danos 
ambientais iminentes; • Guardar estrita observância aos termos da 
Constituição Federal, às normas infraconstitucionais, evitando 
reincidência das falhas constatadas no exercício em análise, 
sobretudo no tocante ao recolhimento e empenhamento das verbas 
previdenciárias, correta classificação da despesa e ainda, não realizar 
despesas sem previa licitação. Publique-se, intime-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário 
Ministro João Agripino. João Pessoa, 02 de setembro de 2015. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00079/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04628/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: JOANA D´ARC RODRIGUES BANDEIRA FERRAZ, 
Gestor(a); JOSÉ HUGO SIMÕES, Contador(a); ARNALDO DIAS DE 
ALMEIDA NETO, Assessor Técnico; ADAILTON JULIAO DA CUNHA, 
Assessor Técnico; MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, 
Advogado(a). 
Decisão: Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada nesta data DECIDEM, à 
unanimidade: I. Emitir e encaminhar ao julgamento da CÂMARA DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE MULUNGU, este PARECER 
FAVORÁVEL à aprovação das contas de gestão da Prefeita, JOANA 
D’ARC RODRIGUES BANDEIRA FERRAZ, exercício de 2013. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do 
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Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 02 de setembro de 2015. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 14/09/2015: 
Sessão: 2050 - 23/09/2015 - Tribunal Pleno 
Processo: 04324/13 
Jurisdicionado: Fundação de Ação Comunitária 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: FRANCISCA DENISE ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, 
Ex-Gestor(a); JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE 
ABRANTES, Advogado(a). 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2630 - 24/09/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 06583/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: MARCILIA MANGUEIRA GUIMARAES, Gestor(a); 
HÉRCULES BARROS MANGUEIRA DINIZ., Ex-Gestor(a); ANTONIO 
LEITE NETO, Responsável; WALDSON DIAS DE SOUZA, 
Responsável. 

 
Sessão: 2630 - 24/09/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 03759/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Remígio 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Intimados: ANTONIO GONÇALVES DE LIMA SOBRINHO, Gestor(a). 

 
Sessão: 2630 - 24/09/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 17597/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Intimados: ALBINO FELIX DE SOUSA NETO, Gestor(a); PAULO 
ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a). 

 
Sessão: 2630 - 24/09/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 17714/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Intimados: MARGARIDA MARIA FRAGOSO SOARES, Gestor(a); 
ITAMARA MONTEIRO LEITAO, Advogado(a). 

 
Sessão: 2630 - 24/09/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 17724/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Intimados: MAGNO SILVA MARTINS, Gestor(a); HEBER TIBURTINO 
LEITE, Interessado(a). 

 
Sessão: 2630 - 24/09/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 17817/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Intimados: JOSÉ IVALDO DE MORAIS, Gestor(a). 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 06769/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marizópolis 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2006 

Citado: JOSÉ VIEIRA DA SILVA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  

 
Processo: 04523/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caturité 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Citado: JOSÉ GERVÁSIO DA CRUZ, Ex-Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 17543/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Citado: FELIPE GOMES DE MEDEIROS, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 17678/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Citado: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 08560/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Citado: DIOGO MAIA DA SILVA MARIZ, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2785 - 29/09/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 05240/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Intimados: MARCELO RODRIGUES DA COSTA, Gestor(a). 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 06893/05 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Citado: ANDRE AVELINO DE PAIVA GADELHA NETO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02704/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
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Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2015 
Citado: JACO MOREIRA MACIEL, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 11744/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ouro Velho 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2015 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

4. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Documento TCE nº: 46378/15 
Número da Licitação: 00035/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação dos serviços de exames radiológicos destinados 
aos usuários do sus, a cargo da secretaria de saúde do município de 
vista serrana. 
Data do Certame: 24/09/2015 às 08:40 
Local do Certame: sala da CPL rua Vereador Raimundo Garcia nº 25 
cen 
Observações: 2ª reunião 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 51379/15 
Número da Licitação: 00274/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE BANCOS DE DADOS 
Data do Certame: 30/09/2015 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras do Estado da Paraíba 
Observações: Houve correções no Edital. 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Documento TCE nº: 51658/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
REMANESCENTE DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE ESCOLAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE TIPO “B” 
NO BAIRRO AREAL NO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE. 
Data do Certame: 30/09/2015 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 1.073.841,10 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Documento TCE nº: 53630/15 
Número da Licitação: 00066/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR OS 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BICOS INJETORES E 
ELETRÔNICOS EM VEÍCULOS DESTA PREFEITURA 
Data do Certame: 28/09/2015 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL, sede da Prefeitura de Cuité 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 53653/15 
Número da Licitação: 00052/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DE MATERIAL GRAFICO IMPRESSO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Data do Certame: 22/09/2015 às 14:30 
Local do Certame: sede da licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 53657/15 
Número da Licitação: 00036/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO. 
Data do Certame: 14/10/2015 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 39.250,00 
Observações: O EDITAL E ANEXOS ENCONTRAM-SE A 
DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGUIAR NA RUA IRINEU LACERDA S/N CENTRO 
AGUIAR/PB. 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 53660/15 
Número da Licitação: 10046/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE AUTOCLAVE HORIZONTAL E TERMODESINFECTORA DE 
BARREIRA PARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 
Data do Certame: 23/09/2015 às 14:00 
Local do Certame: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Observações: ENDEREÇO: AV:JÚLIA FREIRE, S/N, TORRE CEP: 
58.040.040 TEL: (83) 3214-7970 OU 3214-7937 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Alagoinha 
Documento TCE nº: 53661/15 
Número da Licitação: 00006/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MEDICAMENTO, 
SUPRIMENTO NUTRICIONAL E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, 
DESTINADOS ÀS UBS E CUMPRIMENTOS DE DETERMINAÇÕES 
JUDICIAIS. 
Data do Certame: 24/09/2015 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coxixola 
Documento TCE nº: 53662/15 
Número da Licitação: 00037/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE COXIXOLA. 
Data do Certame: 23/09/2015 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 53682/15 
Número da Licitação: 10009/2015 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE ULTRASSONOGRAFIA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE JOÃO PESSOA E DA 
POPULAÇÃO DOS MUNICÍPIOS PACTUADOS 
Data do Certame: 05/10/2015 às 09:30 
Local do Certame: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Valor Estimado: R$ 3.401.793,12 
Observações: ENDEREÇO: AV:JÚLIA FREIRE, S/N, TORRE CEP: 
58.040.040 TEL: (83) 3214-7970 OU 3214-7937 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 53683/15 
Número da Licitação: 00009/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Execução de obra de implantação de melhorias habitacionais 
para controle de doenças de chagas no município. 
Data do Certame: 28/09/2015 às 08:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Mãe D'água  
Valor Estimado: R$ 510.206,00 
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Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 53684/15 
Número da Licitação: 10003/2015 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES E CIRÚRGICAS RELACIONADAS AO APARELHO 
DIGESTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO 
DE JOÃO PESSOA E DOS MUNICÍPIOS PACTUADOS. 
Data do Certame: 05/10/2015 às 14:30 
Local do Certame: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Valor Estimado: R$ 378.628,80 
Observações: ENDEREÇO: AV:JÚLIA FREIRE, S/N, TORRE CEP: 
58.040.040 TEL: (83) 3214-7970 OU 3214-7937 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Documento TCE nº: 53690/15 
Número da Licitação: 00024/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Compra de material elétrico em geral destinado atender as 
necessidades das secretarias na instalação, manutenção preventiva e 
corretiva das redes elétricas 
Data do Certame: 23/09/2015 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Documento TCE nº: 53691/15 
Número da Licitação: 00025/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
assessoria e processamento de dados na secretaria da saúde 
Data do Certame: 23/09/2015 às 14:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Documento TCE nº: 53692/15 
Número da Licitação: 00026/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviço na 
locação e manutenção mensal dos softwares de contabilidade pública, 
portal da transparência e folha de pagamento, da Prefeitura de 
Assunção 
Data do Certame: 23/09/2015 às 16:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Documento TCE nº: 53693/15 
Número da Licitação: 00027/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de pão salgado tipo frances 50gm, pão 
tipo doce 50gm, bolo tipo comum diversos sabores, e polpa de frutas 
de 1kg., para atender a merenda escolar, creche, Programas Sociais 
(Peti, Projovem, Mais Educação e Casa da Família) e demais 
Secretarias 
Data do Certame: 24/09/2015 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Documento TCE nº: 53694/15 
Número da Licitação: 00028/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais de construção em geral para 
serem utilizados em reformas, reparos e serviços de infra-estrutura 
urbana, doações à pessoas reconhecidamente carentes do município 
através da Secretaria de Trabalho e Ação Social atendidas pelo 
programa P.A.S 
Data do Certame: 24/09/2015 às 14:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Documento TCE nº: 53695/15 
Número da Licitação: 00029/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 

Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica ou Física para confecção de 
faixas, bótons, banners, placas (lona e zinco) para atender a demanda 
das secretarias 
Data do Certame: 24/09/2015 às 16:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Catolé do Rocha 
Documento TCE nº: 53696/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de 
Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal de Vereadores 
de Catolé do Rocha/PB 
Data do Certame: 30/09/2015 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Câm. Mun. de Vereadores de Catolé do 
Rocha 
Valor Estimado: R$ 153.659,04 
Observações: Edital e informações, nos horários de expediente, na 
Sede desta Casa Legislativa, situa à Pça Jerônimo Rosado, SN - 
Centro - Catolé do Rocha - PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Documento TCE nº: 53699/15 
Número da Licitação: 00036/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE PNEUS 
Data do Certame: 25/09/2015 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO-
PB 
Site do Edital: http://www.freimartinho.pb.gov.br/ 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 53701/15 
Número da Licitação: 00233/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviço de de 
Suporte Técnico e Manutenção no Sistema de Ponto Eletrônico 
Data do Certame: 25/09/2015 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras  
Site do Edital: https://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria Municipal de Planejamento de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 53702/15 
Número da Licitação: 33012/2015 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RESTAURAÇÃO DA ANTIGA SUPERINTENDÊNCIA DA 
ALFÂNDEGA e DA ANTIGA ALFÂNDEGA - REVITALIZAÇÃO DO 
ANTIGO PORTO DO CAPIM, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA -PB 
Data do Certame: 14/10/2015 às 09:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CEL/SEPLAN 
Valor Estimado: R$ 1.707.204,29 
Observações: Licitação em lotes 
Site do Edital: http://www.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes/aviso-de-
licitacao-concorrencia-no-330122015/ 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Dona Inês 
Documento TCE nº: 53703/15 
Número da Licitação: 00022/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na 
realização de exames de ultrassonografia na Policlínica desta cidade 
Data do Certame: 24/09/2015 às 14:00 
Local do Certame: sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Documento TCE nº: 53705/15 
Número da Licitação: 00064/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53684_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53690_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53691_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53692_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53693_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53694_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53695_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53696_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53699_15
http://www.freimartinho.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53701_15
https://www.centraldecompras.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53702_15
http://www.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes/aviso-de-licitacao-concorrencia-no-330122015/
http://www.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes/aviso-de-licitacao-concorrencia-no-330122015/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53703_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53705_15
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ESCOLAR NESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 22/09/2015 às 16:30 
Local do Certame: Sala da CPL, sede da Prefeitura de Cuité 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 53707/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Construção de uma Unidade Creche pró Infância Tipo I 
Data do Certame: 15/10/2015 às 11:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 1.818.475,62 
Observações: Cópia do Edital e demais documentos pertinentes 
estarão à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura de 
Boqueirão, à Avenida 30 de Abril, nº. 45, 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 53709/15 
Número da Licitação: 00048/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
Data do Certame: 24/09/2015 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Observações: Cópia do edital e demais documentos pertinentes 
estarão à disposição no setor de licitações da prefeitura de boqueirão, 
à Avenida 30 de Abril, nº. 45, 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 53709/15 
Número da Licitação: 00048/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
Data do Certame: 25/09/2015 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Observações: Cópia do edital e demais documentos pertinentes 
estarão à disposição no setor de licitações da prefeitura de boqueirão, 
à Avenida 30 de Abril, nº. 45, 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 53710/15 
Número da Licitação: 09030/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para eventual Aquisição e 
Instalação de Ventiladores de Parede para as demandas da Rede 
Municipal de Ensino, prédios administrativos e anexos da SEDEC. 
Data do Certame: 23/09/2015 às 09:00 
Local do Certame: Mini Auditório 1, Casa das Artes (Luciano Agra) 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 53711/15 
Número da Licitação: 00005/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil 
para construção de cobertura de quadra da EMEF Dom Helder 
Câmara 
Data do Certame: 30/09/2015 às 14:00 
Local do Certame: Av. Liberdade, 1.973 - São Bento - Bayeux - PB 
Valor Estimado: R$ 177.239,95 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 53712/15 
Número da Licitação: 09031/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para eventual Aquisição de 
Sandália Papete infantil, Tênis escolar e Meia escolar destinados aos 
alunos das Escolas e Creis da Rede Municipal de Ensino. 
Data do Certame: 24/09/2015 às 09:30 
Local do Certame: Mini Auditório 1, Casa das Artes (Luciano Agra) 

 

Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 53713/15 
Número da Licitação: 09018/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para eventual Aquisição de 
Livros De Cordel para os alunos da Rede Municipal de Ensino. 
Data do Certame: 23/09/2015 às 14:30 
Local do Certame: Mini Auditório 1, Casa das Artes (Luciano Agra) 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 53715/15 
Número da Licitação: 09034/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para eventual Aquisição de 
Material de Limpeza para as Escolas e Creis da Rede Municipal de 
Ensino, bem como setores administrativos da SEDEC. 
Data do Certame: 24/09/2015 às 14:30 
Local do Certame: Mini Auditório 1, Casa das Artes (Luciano Agra) 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 53717/15 
Número da Licitação: 06036/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Registro de Preços para a Contratação de Emissora de Rádio 
FM, com abrangência no Município, para transmissão e divulgação de 
informações institucionais, campanhas educacionais e matérias de 
interesse da municipalidade. 
Data do Certame: 23/09/2015 às 09:00 
Local do Certame: Setor de Licitações da Prefeitura de Monteiro 
Valor Estimado: R$ 62.000,00 
Observações: O Edital pode ser obtido na sala da CPL, situada à Rua 
Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, 1º Andar, Centro – Monteiro - 
PB, maiores informações atrav 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 53719/15 
Número da Licitação: 06037/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Registro de Preços para a Contratação de Jornal de 
Circulação no Estado da Paraíba, para publicação de matérias de 
interesse da Municipalidade. 
Data do Certame: 24/09/2015 às 11:00 
Local do Certame: Setor de Licitações da Prefeitura de Monteiro 
Valor Estimado: R$ 65.000,00 
Observações: O Edital pode ser obtido na sala da CPL, situada à Rua 
Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, 1º Andar, Centro – Monteiro - 
PB, maiores informações atrav 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro 
Documento TCE nº: 53720/15 
Número da Licitação: 16022/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para objeto CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS ODONTOLOGICOS, para a suprir 
as necessidades da Secretária de Saúde desta Municipalidade. 
Data do Certame: 22/09/2015 às 15:00 
Local do Certame: Setor de Licitações da Prefeitura de Monteiro 
Valor Estimado: R$ 75.720,00 
Observações: Edital de demais documentos pertinentes estará á 
disposição no setor de licitações do Fundo Municipal de Saúde, à Rua 
Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mataraca 
Documento TCE nº: 53722/15 
Número da Licitação: 00041/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Execução dos serviços de solda em geral, manutenção e 
reparação de tanque Pipa, fabricação de artigos de serralharia de 
portões, grades e telhado da quadra de esporte e serviço de 
lanternagem com corte de maçarico. 
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Data do Certame: 25/09/2015 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 53725/15 
Número da Licitação: 00023/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRAÇÃO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE HORAS 
MÁQUINA 
Data do Certame: 24/09/2015 às 10:00 
Local do Certame: PRINCESA ISABEL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 53729/15 
Número da Licitação: 00007/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de uma empresa especializada em construção 
civil, para execução dos serviços de construção do Prédio de Unidade 
Básica de Saúde - UBS, localizado neste município. 
Data do Certame: 30/09/2015 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Valor Estimado: R$ 408.000,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Documento TCE nº: 53733/15 
Número da Licitação: 00013/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviços de Empresa especializada na 
organização de eventos para a X Conferência Estadual de Assistência 
Social com serviços de alimentação e apoio logístico. 
Data do Certame: 21/09/2015 às 09:00 
Local do Certame: SEDH - 2º andar (Sala de licitação) 
Valor Estimado: R$ 200.000,00 
Site do Edital: http://raiba.pb.gov.br/desenvolvimento-humano/2015-
2/pregoes-editais-de-janeiro/ 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem 
Documento TCE nº: 53748/15 
Número da Licitação: 00026/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de informática, para 
atender as diversas secretarias do Município de Belém como também 
os fundos municipais de saúde e assistência social de Belém. 
Data do Certame: 22/09/2015 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Belém 
Valor Estimado: R$ 164.183,30 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem 
Documento TCE nº: 53749/15 
Número da Licitação: 00027/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Camisas, Batas, uniformes, padrões e blusas 
para fardamento escolar, para atender as diversas secretárias 
municipais e os fundos municipais de saúde e assistência social de 
Belém. 
Data do Certame: 22/09/2015 às 11:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Belém 
Valor Estimado: R$ 219.671,50 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Contas 
Documento TCE nº: 53752/15 
Número da Licitação: 00006/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material de expediente de uso contínuo. 
Data do Certame: 24/09/2015 às 14:00 
Local do Certame: SEDE DO TCE-PB 
Valor Estimado: R$ 83.505,90 
Site do Edital: 
http://publicacao.tce.pb.gov.br/f819b3b391e9fcbee2b3187cbeb6ed53 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Documento TCE nº: 53769/15 
Número da Licitação: 00036/2015 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Serviços de Consultas medicas e 
procedimentos cirúrgicos destinados aos usuários do SUS, a cargo da 
secretaria de saúde do Município de Vista Serrana. 
Data do Certame: 24/09/2015 às 10:00 
Local do Certame: sala da CPL rua Vereador Raimundo Garcia nº 25 
cen 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Documento TCE nº: 53770/15 
Número da Licitação: 00037/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de forma de parcelada de material de informática, 
eletrônicos destinada as atividades do município de vista serrana. 
Data do Certame: 24/09/2015 às 11:00 
Local do Certame: sala da CPL rua Vereador Raimundo Garcia nº 25 
cen 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Documento TCE nº: 53772/15 
Número da Licitação: 00014/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE EQUIPAMENTOS ELETRODOMÉSTICO E ELETRÔNICO, 
DESTINADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE/PB. 
Data do Certame: 24/09/2015 às 14:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Documento TCE nº: 53773/15 
Número da Licitação: 00015/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, DESTINADOS A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE-PB. 
Data do Certame: 25/09/2015 às 14:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 53777/15 
Número da Licitação: 04060/2015 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE FILME PARA FAX E TONER PARA A SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO DA PMJP. 
Data do Certame: 24/09/2015 às 08:30 
Local do Certame: Sala Virtual www.licitacoes-e.com.br 
Site do Edital: http://www.joaopessoa.pb.gov.br/portal/wp-
content/uploads/2015/09/04-060.2015-PE_SRP-
AQUISI%C3%87%C3%83O-DE-TONER-DIALM.pdf?4028d8 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 26/06/2015: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
Documento TCE nº: 38131/15 
Número da Licitação: 00022/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM VEICULO DE PASSEIO, COM 
CAPACIDADE PARA 05 ( CINCO) PASSAGEIROS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS A ESTE MUNICÍPIO CONFORMA A SOLICITAÇÃO. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 06/08/2015: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
Documento TCE nº: 46483/15 
Número da Licitação: 00023/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Locação de um veículo utilitario com capacidade para 05 
passageiros, para prestar serviços ao município de bom jesus, 
conforme solicitação da secretaria de administração deste município. 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53725_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53729_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53733_15
http://raiba.pb.gov.br/desenvolvimento-humano/2015-2/pregoes-editais-de-janeiro/
http://raiba.pb.gov.br/desenvolvimento-humano/2015-2/pregoes-editais-de-janeiro/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53748_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53749_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53752_15
http://publicacao.tce.pb.gov.br/f819b3b391e9fcbee2b3187cbeb6ed53
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53769_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53770_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53772_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53773_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53777_15
http://www.joaopessoa.pb.gov.br/portal/wp-content/uploads/2015/09/04-060.2015-PE_SRP-AQUISI%C3%87%C3%83O-DE-TONER-DIALM.pdf?4028d8
http://www.joaopessoa.pb.gov.br/portal/wp-content/uploads/2015/09/04-060.2015-PE_SRP-AQUISI%C3%87%C3%83O-DE-TONER-DIALM.pdf?4028d8
http://www.joaopessoa.pb.gov.br/portal/wp-content/uploads/2015/09/04-060.2015-PE_SRP-AQUISI%C3%87%C3%83O-DE-TONER-DIALM.pdf?4028d8
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=38131_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=46483_15
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Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 01/09/2015: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 51258/15 
Número da Licitação: 10022/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE INSUMOS PARA O SERVIÇO DE GASTROENTERELOGIA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 04/09/2015: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Documento TCE nº: 51935/15 
Número da Licitação: 00028/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET, DESTINADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA E OD DIVERSOS 
ÓRGÃOS, CONFORME SOLICITAÇÃO 
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